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PUBLICADO NO MURAL 
DE 28/08/2024 A 11/09/2024 
          RESP:  

LEI Nº 2.019, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

 

Autoriza abertura de crédito especial. 

 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz Saber, que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a proceder à abertura de crédito especial, na 

seguinte funcional programática: 

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Obras 

Unidade Orçamentária 07.001 – Secretaria Municipal de Obras  

Função 15 – Urbanismo 

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa 40 – Modernização da Gestão Municipal 

Projeto/Atividade: 1.148 – Construção Parque de Máquinas 

 

Nat. da Desp. – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 22.359,47 

Fonte de Recurso - 1754 – Recursos de Operações de Crédito 

 

Nat. da Desp. – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 32.507,08 

Fonte de Recurso – 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Nat. da Desp. – 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 38.272,38 

Fonte de Recurso – 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

 Total.............R$ 93.138,93 

 

  Art. 2º Para cobertura do crédito a ser aberto no valor total de R$ 93.138,93, na forma 

do artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 

  I - Para o crédito de R$ 22.359,47, será utilizado o saldo de Recursos de Operações de 

Crédito, Fonte de Recurso 1754. 

  II - Para o crédito de R$ 32.507,08, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 

2023, Fonte de Recurso 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

  III - Para o crédito de R$ 38.272,38, será utilizado o saldo de Rendimentos Financeiros 

FINISA. 

   

  Art. 3º Inclui-se no PPA e LDO o crédito aberto no art. 1º. 

 

  Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, 28 de agosto de 2024. 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                                     SÉRGIO OVIDIO ROSO CORADINI 

 Secretária de Administração                                                                              Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.  
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